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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2018              

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2018 

 
 

Designa através da Lei nº 1.363 de 25 de abril de 2.018, a realização de 

leilão para ALIENAR BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

DE CARLÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ. 

 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeado pela Portaria n.º 047/2018, e designação 

do Leiloeiro através da Portaria nº 983/ 2018, nos termos da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, tornar público a realização do LEILÃO PÚBLICO à alienação de bem imóveis 

(terrenos), cuja alienação foi autorizada pela Lei Nº 1.363 de 25 de abril de 2018, observadas ainda, as 

normas e condições definidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
A presente licitação tem como objetivo a alienação de bem imóveis (terrenos), conforme especificados no 

presente Edital, a quem oferecer o maior lance para cada o LOTE, mediante propostas orais e sucessivas, 

para pagamento à vista, a partir dos valores mínimos definidos pela Comissão de Avaliação dos Valores Venais 

do Município de Carlópolis, designada pela Portaria nº 976, de 21 de fevereiro de 2018. 

 

Os bens imóveis estão organizados em LOTES INDIVIDUAIS, conforme descrito no ANEXO I deste Edital. 

 

Todos os bens imóveis serão leiloados e alienados no estado de conservação e situação documental 

(tributária, cartorária, civil e ambiental) em que se encontram não sendo admitidas reclamações judiciais e/ou 

extrajudiciais por vícios e/ou defeitos ocultos presentes nos referidos bens, inexistindo qualquer hipótese de 

deferimento de pedidos de ressarcimentos ou compensações. 

 
2. DO VALOR TOTAL MÍNIMO DA ALIENAÇÃO  
2.1. Com base nos laudos produzidos pela Comissão de Avaliação de Valores Venais do Município, o Valor 

Total Mínimo será de R$ 1.390.250,00 (Hum milhão, trezentos e noventa mil, duzentos e cinquenta reais), 

considerada a alienação de todos os lotes  pelo valor mínimo individual. 

 

3. DA VISITAÇÃO DOS IMÓVEIS  
A vistoria nos imóveis poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de 

participação no certame, sendo que o COMPRADOR não poderá desistir da compra em virtude de alegações 

quanto ao estado do bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no ato da vistoria.  

 
 4. DA DATA, HORÁRIO LOCAL DO LEILÃO  
4.1. O leilão será realizado em reunião aberta ao público na data de 05 de junho de 2018, às 09h00, na sala 

de Licitações do Município de Carlópolis, localizada na Rua Benedito Salles, 1060, Centro, Carlópolis – Paraná. 
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 5. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  
O Município de Carlópolis está constituído como legitimo proprietário dos imóveis disponibilizados para 

alienação, permanecendo por eles responsável até a data da publicação da ADJUDICAÇÃO AOS 

ARREMATANTES. 

 

Entende-se o VALOR MÍNIMO atribuído para cada LOTE como sendo o VALOR INICIAL do objeto da 

presente alienação, a partir do qual se dará a disputa pelo melhor lance ofertado. 

 

O bem será leiloado e alienado no estado em que se encontra não sendo admitidas reclamações futuras como, 

concessão de abatimento no preço em razão de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, inexistindo 

qualquer hipótese de deferimento de pedidos de ressarcimentos ou compensações. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO, PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO E DOCUMENTOS EXIGIDOS  
Poderão habilitar-se à aquisição dos bens imóveis objeto de alienação, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

participando das disputas oferecendo lances a partir dos valores mínimos especificados no Edital, exceto: 

 

– Aquelas que não estejam cumprindo sanções previstas na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

– Funcionários e Servidores Públicos, da ATIVA, vinculados a Prefeitura Municipal de Carlópolis; 

 

– Menores de 18 anos não emancipados. 

 

O vencedor do lote deverá apresentar cópias dos documentos pessoais ou empresariais, bem como preencher 

a FICHA DE ARREMATAÇÃO, ANEXO II, a ser entregue à MESA CONDUTORA DOS TRABALHOS DO 

LEILÃO, com dados do ARREMATANTE para emissão do DAM, o qual será gerado pelo Departamento de 

Arrecadação. 

 
6.1 Se pessoa física será exigida a apresentação, do original e cópia, dos seguintes documentos, 
RETENDO-SE AS FOTOCÓPIAS: 

 
– Cédula de Identidade; 
 
– C.P.F.;  
 
– Certidão Pública de Emancipação, se menor de 18 anos emancipado. 
 
– Comprovante de Endereço. 
 
6.2 Se pessoa jurídica será exigida a apresentação, do original e cópia, dos seguintes documentos, 
RETENDO-SE AS FOTOCÓPIAS: 
 
– Cédula de Identidade e C.P.F. do representante legal da empresa, devidamente qualificado como SÓCIO 

DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO OU ASSEMELHADO no Contrato Social ou outro instrumento de constituição 

empresarial registrado na Junta Comercial; 
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– Cartão do C.N.P.J.; 

 

– Contrato Social ou outro instrumento de constituição empresarial registrado na Junta Comercial; 

 

VI – Em caso de não sócios, Procuração, por Instrumento Público, conferindo poderes específicos para 

representação da pessoa jurídica e aquisição de bens ofertados no presente Edital, acompanhada das cópias 

do Cartão C.N.P.J. e do Contrato Social ou outro instrumento de constituição empresarial registrado na Junta 

Comercial. 

 

6.3. Para fins de conferência, no ato da arrematação, os PROCURADORES, tanto de pessoas físicas quanto 

jurídicas, deverão apresentar documento original com foto. 

 

8. DAS PROIBIÇÕES  
8.1 . É proibido a ARREMATANTE ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar o bem arrematado 

antes do pagamento e do registro do título translativo no Registro de Imóveis correspondente. 

 
 9. DAS PENALIDADES  
Será criminalmente responsabilizado aquele que: 

 

– Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório nos termos do art. 93 

da lei 8.666/93; 

 

– afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

 

– se abster ou desistir de licitar, em razão das vantagens oferecidas, conforme dispõe o art.95 “caput” e 

parágrafo único da Lei 8.666/1993. 

 
10. DO PROCEDIMENTO  
10.1 O leilão será conduzido pelo Senhor Cezar Silva, servidor públicos municipal designado para a função de 

LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, conforme Portaria Nº 983/ 2018, de 11 de maio de 2018. 

 

13.2. Os lances de ofertas serão feitos de forma aberta, de viva voz e somente serão considerados os lances 

de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao objeto da alienação descrito no Anexo I deste Edital. 

 

A partir do valor mínimo, ficará a cargo do Leiloeiro, durante o leilão, estabelecer a diferença para os lances. 

 

Reconhecido o MAIOR LANCE e DECLARADO VENCEDOR o ARREMATANTE deverá dirigir-se a MESA 

CONDUTORA DOS TRABALHOS LEILÃO de posse dos documentos, ORIGINAIS E CÓPIAS, conforme 

exigido no ITEM 6. deste Edital. 
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14. DA ATA  
Será lavrada ata circunstanciada, discriminando o lote alienado, identificando o valor final e a 

ARREMATANTE, bem como se registrará o desenvolvimento dos trabalhos durante a Sessão Pública. 

 

Encerrada a lavratura, a ata será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, pelo 

Leiloeiro, pelos Arrematantes e demais presentes. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Este Edital poderá ser obtido, no Departamento de Licitações , sito à Rua Benedito Salles, nº 1060– Bairro 

Centro Carlópolis – Paraná ou ainda no portal digital deste Município www.carlopolis.pr.gov.br. 

 

Finalizada a apresentação dos LOTES, poderá o LEILOEIRO ADMINISTRATIVO reofertar os LOTES NÃO 

ALIENADOS na primeira oportunidade de arremate, finalizando então, a possibilidade de oferta de lances. 

 

Serão acatados e analisados recursos dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, conforme previsto na 

Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

O Município de Carlópolis, por meio de seus órgãos competentes emitirá a documentação para transferência 

dos imóveis em nome dos respectivos ARREMATANTES, não sendo admitidas alterações para terceiros. 

 

Tendo oferecido lance, o participante do Leilão de que trata o presente Edital, admitirá conhecimento e 

concordância de todas as condições aqui impostas, renunciando, portanto, quanto a propositura de ações 

administrativas, judiciais ou extrajudiciais visando discutir quaisquer de seus dispositivos. 

 

Esclarecimentos adicionais serão fornecidos no Departamento de Licitações , sito à Rua Benedito Salles, nº 

1060– Bairro Centro Carlópolis – Paraná, fone (43) 3566-1291. 

 

 

Carlópolis, 16 de maio de 2018. 

 

 
 
 
 

MARGARETH NOGUEIRA  

Presidente Da Comissão de Licitações 
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO  
(TERMO DE REFERÊNCIA) 

 
1. OBJETO:  

 

Alienação por Venda através de Leilão dos imóveis de propriedade do Município, objetos das 

matrículas, metragens e localizações descritas abaixo: 

a) Imóvel da matrícula 9.645, sendo um terreno com 322,25m², localizado no Residencial 

Takenori Tiuman; 

b)  Imóvel da matrícula 7.247, sendo um terreno com 765,27m², localizado no Jardim Americana 

II;  

c) Imóvel da matrícula 6.961, sendo um terreno com 251,71m², localizado no Jardim Americana; 

d) Imóvel da matrícula 9.073, sendo um terreno com 97,57m², localizado no Residencial Jardim 

Primavera;  

e) Imóvel da matrícula 9.072, sendo um terreno com 1.393,37m², localizado no Residencial 

Jardim Primavera;  

f) Imóvel da matrícula 3.579, sendo um terreno com 425,74m², localizado no Residencial Ilha 

bela;  

g) Imóvel da matrícula 3.580, sendo um terreno com 420,83m², localizado no Residencial Ilha 

Bela;  

h) Imóvel da matrícula 9.732, sendo um terreno com 600,60m², localizado no Residencial Porto 

Belo;  

i) Imóvel da matrícula 9.739, sendo um terreno com 600,60m², localizado no Residencial Porto 

Belo;  

j) Imóvel da matrícula 7.507, sendo um terreno com 1.510,08m², localizado no Residencial Italia 

II;  

k) Imóvel da matrícula 6.924, sendo um terreno com 352,43m², localizado no Residencial Lagoa 

Azul I;  

l) Imóvel da matrícula 8.169, sendo um terreno com 1.500,00m², localizado no Jardim Vista 

Alegre;  

m) Imóvel da matrícula 8.168, sendo um terreno com 1.200,00m², localizado no Jardim Vista 

Alegre;  

n) Imóvel da matrícula 9.186, sendo um terreno com 2.000,00m², localizado no Residencial Alto 

da Boa Vista;  
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o) Imóvel da matrícula 9.187, sendo um terreno com 2.000,00m², localizado no Residencial Alto 

da Boa Vista;  

 

2. VALOR MÍNIMO DO LANCE:  

O Lance a ser apresentada deverá compreender o valor unitário do item objeto do certame de forma 

isolada para um item ou para mais de um item.  

 

Com o fim de se atender ao que dispõe os art. 17, I, da Lei n.º 8.666/1993 abaixo transcrito, procedeu-

se à avaliação do bem a ser alienado.  

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida 

de avaliação e obedecerá às seguintes normas:  

 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 

todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 

nos seguintes casos:  

 

Dessa forma, o valor de avaliação do bem deve ser o valor mínimo a ser admitido para fins de 

formação do lance, conforme tabela abaixo:  

Nº 

LOTE  

Descrição Valor mínimo  

1 Imóvel da matrícula 9.645, sendo um terreno com 322,25m², 

Residencial Takenori Tiuman 

R$ 48.300,00 

2 Imóvel da matrícula 7.247, sendo um terreno com 765,27m², 

Residencial Jardim Americana II 

R$ 68.850,00 

3 Imóvel da matrícula 6.961, sendo um terreno com 251,71m², 

Residencial Jardim Americana 

R$ 42.800,00 

4 Imóvel da matrícula 9.073, sendo um terreno com 97,57m², Residencial 

Jardim Primavera 

R$ 16.800,00 

5 Imóvel da matrícula 9.072, com 1.393,37m², Residencial Jardim 

Primavera 

R$ 225.000,00 

6 Imóvel da matrícula 3.579, sendo um terreno com 425,74m², R$ 63.750,00 
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Residencial Ilha bela 

7 Imóvel da matrícula 3.580, sendo um terreno com 420,83m², 

Residencial Ilha Bela 

R$ 63.750,00 

8 Imóvel da matrícula 9.732, sendo um terreno com 600,60m², 

Residencial Porto Belo 

R$ 50.000,00 

9 Imóvel da matrícula 9.739, sendo um terreno com 600,60m², 

Residencial Porto Belo 

R$ 50.000,00 

10 Imóvel da matrícula 7.507, sendo um terreno com 1.510,08m², 

Residencial Italia II 

R$ 225.000,00 

11 Imóvel da matrícula 6.924, sendo um terreno com 352,43m², 

Residencial Lagoa Azul I 

R$ 30.000,00 

12 Imóvel da matrícula 8.169, sendo um terreno com 1.500,00m², Jardim 

Vista Alegre 

R$ 170.000,00 

13 Imóvel da matrícula 8.168, sendo um terreno com 1.200,00m², Jardim 

Vista Alegre 

R$ 136.000,00 

14 Imóvel da matrícula 9.186, sendo um terreno com 2.000,00m², 

Residencial Alto da Boa Vista 

R$ 200.000,00;  

 

15 Imóvel da matrícula 9.187, sendo um terreno com 2.000,00m², 

Residencial Alto da Boa Vista 

R$ 200.000,00 

 

3. VISTORIA:  

 

3.1. A vistoria nos imóveis poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória 

para fins de participação no certame, sendo que o COMPRADOR não poderá desistir da compra em 

virtude de alegações quanto ao estado do bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no 

ato da vistoria.  

 

4. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO NA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1. O leilão será dividido em primeira e segunda praça. 

4.2. A concorrência será feita primeiramente na forma de pagamento à vista, seguindo o seguinte 

roteiro procedimental, em ordem sucessiva:  

a) Abertura, pelo Presidente da Comissão de Licitação, da sessão pública, com leitura dos pontos 

do EDITAL considerados pertinentes e esclarecimento de eventuais dúvidas dos concorrentes;  

b) Convocação dos LICITANTES para apresentação dos lances; 
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c) Exame do cumprimento, pelos LICITANTES, dos critérios de habilitação previstos no EDITAL;  

4.3. Em caso da primeira praça ser deserta, o item objeto do certame poderá ser colocado a venda 

em segunda praça, com pagamento em 13 parcelas, sendo a primeira parcela no valor de 50% a vista 

e mais 12 parcelas mensais fixas referente aos 50% restante. 

4.4. A transferência definitiva do item arrematado de forma parcelada só será concretizada após o 

pagamento integral das parcelas. 

4.5. Em caso de desistência ou impossibilidade de pagamento por parte do arrematante, este 

perderá em favor do Munícipio o sinal, sem prejuízo das multas constantes na lei 8.666/93. 

4.6. Os lotes que tiverem áreas distintas em uma única matricula serão alienados da forma que se 

encontram, ficando por conta do arrematante o desmembramento. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO(S) COMPRADOR(S):  

 

5.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, no EDITAL ou em lei, 

particularmente na Lei nº 8.666/93, constituem obrigações do COMPRADOR:  

5.1.1. Pagamento à vista ou parcelada do item do item arrematado, assinar a escritura definitiva de 

compra e venda, no prazo de até 30 dias da homlogação do leilão, sem que sejam permitidas 

prorrogações, conforme disposto neste Projeto Básico e, concomitantemente, efetuar o pagamento 

ao Município de Carlópolis, na forma e condições estabelecidas neste edital e na Lei Municipal nº 

1.363/2018. 

5.1.2. Comprovar o registro da escritura definitiva de compra e venda e/ou da Promessa de Compra 

e Venda no Registro Geral de Imóveis (RGI), dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 

5.1.3. Arcar com todas as despesas relativas aos bens adquiridos após a imissão na posse, tais 

como despesas condominiais, parcelas do IPTU, taxa do Corpo de Bombeiros etc.  

 

6. PAGAMENTO:  

6.1.  100% (cem por cento) do valor da proposta - apresentado no ato de envio da proposta, 

devendo ser pago em até 30 dias da homlogação do leilão, em moeda corrente nacional, podendo ser 

por meio de Transferência Eletrônica Disponível – TED em conta corrente de titularidade do Município 

de Carlópolis (CNPJ n.º 76.965.789/0001-87, Conta Corrente n.° 5017-2, Agência 4737-6 n.º Banco 

do Brasil S/A).  

6.2. Para o item arrematado em segunda praça de forma parcelada o pagamento será dividido em 

13 parcelas, sendo a primeira parcela a vista na proporção de 50% do valor arrematado e o restante 

dividido em 12 parcelas iguais e sucessivas, vencendo a segunda 30 dias após o pagamento a vista. 

O pagamento das parcelas será em moeda corrente nacional, podendo ser por meio de Transferência 
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Eletrônica Disponível – TED em conta corrente de titularidade do Município de Carlópolis (CNPJ n.º 

76.965.789/0001-87, Conta Corrente n.° 5017-2, Agência 4737-6 n.º Banco do Brasil S/A).  

 

7. FORMALIZAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.1. A escritura pública de compra e venda ou de promessa de compra e venda deverá ser lavrada 

em até 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório e devida publicação, para o item 

arrematado em primeira praça. 

7.2.  A escritura pública de compra e venda ou de promessa de compra e venda deverá ser lavrada 

em até 30 (trinta) dias, contados após a quitação do bem arrematado, devendo o arrematante agendar 

dia e horário junto ao Departamento de Jurídico para a lavratura, para o item arrematado em segunda 

praça. 

7.3. O Contratado deverá comprovar o registro da escritura definitiva de compra e venda no 

Registro Geral de Imóveis (RGI), dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez por igual período em caso de 

justificativa a ser apresentada pelo Contratado e devidamente aceita Município de Carlópolis. 

7.4. O imóvel será definitivamente entregue no momento da assinatura da escritura definitiva, 

sendo A CONTRATADA responsável por todas as despesas que incidirem sobre o mesmo.  

7.5. As despesas da operação serão de responsabilidade DA CONTRATADA, especialmente o 

pagamento de quaisquer despesas e encargos relativos à transação.  

 

8. PENALIDADES:  

 

8.1. A CONTRATADA que não cumprir com a obrigação de comprovar o registro da escritura 

definitiva de compra e venda no Registro Geral de Imóveis (RGI), dentro do prazo previsto, deste 

Edital, sujeita-se a aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor do bem 

adquirido.  

8.2. A não observância dos prazos estabelecidos, em decorrência de fato imputado ao comprador, 

acarretará em multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do bem adquirido, por dia de atraso, 

sem prejuízo de eventual apuração de perdas e danos porventura causados ao Município de 

Carlópolis.  

 
 
 
 
 
 
 

http://www.carlopolis.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@carlopolis.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Carlópolis 
Estado do Paraná 

Edifício Edwiges Benedito do Amaral 
www.carlopolis.pr.gov.br - e-mail licitacoes@carlopolis.pr.gov.br         

 Rua Benedito Salles, 1060 – Telefax (43)3566-1291 – CNPJ Nº 76.965.789/0001-87 

 

 

 
 

ANEXO II 
FICHA DE ARREMATAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

 
 

FICHA DE ARREMATAÇÃO - PF 
 

 
 Nome , nacionalidade   , estado civil  , profissão   , RG Nº  , CPF  nº 
  ,   residente   na    , na cidade de 
  , telefone  , e-mail  , tendo participado do leilão correspondente ao Edital Nº /2018, condição de  
( ) ARREMATANTE declaro para os devidos fins ter arrematado nesta data, o bem abaixo especificado: 
 

 
LOTE LEILÃO 

 
Descrição 

 
ÀREA M² 

 
MATRICULA 

VALOR DO 
LANCE 
R$ 

     

Endereço 

 
Declaro estar ciente de que não efetuando o pagamento conforme determina o presente Edital, perderei o 
direito ao bem e perderei o direito de participar de leilões públicos realizados por este Município e, ainda, serei 
declarado inidôneo, nos termos do disposto no artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
Assim, reconheço e assumo o compromisso de efetuar o pagamento do valor acima descrito, na forma 
estabelecida no referido edital de licitação. 
 
 
Carlópolis,  de  de  2018. 
 
 
 
Assinatura do Arrematante 
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ANEXO III 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

 
 

FICHA DE ARREMATAÇÃO - PJ 
 
 

, inscrita no CNPJ sob o nº 
, com sede na 
, na cidade de  , 
telefone  ,  e-mail  , neste  ato  representada por 
, nacionalidade   , estado civil 
, profissão   , tendo participado do leilão correspondente ao Edital Nº /2017, na condição de ( ) 
SÓCIO DIRIGENTE, ( ) PROPRIETÁRIO, ( ) PROCURADOR ou ( ) OUTRO especificar:   , 
declaro para os devidos fins ter arrematado nesta data, o bem abaixo especificado: 
 

 
LOTE LEILÃO 

 
Descrição 

 
ÀREA M² 

 
MATRICULA 

VALOR DO 
LANCE 
R$ 

     

Endereço 

 
Declaro estar ciente de que não efetuando o pagamento conforme determina o presente Edital, perderei o 
direito ao bem e perderei o direito de participar de leilões públicos realizados por este Município e, ainda, serei 
declarado inidôneo, nos termos do disposto no artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
Assim, reconheço e assumo o compromisso de efetuar o pagamento do valor acima descrito, na forma 
estabelecida no referido edital de licitação. 
 
A presente FICHA DE ARREMATAÇÃO é emitida em duas laudas. 
 
 
Carlópolis,  de  de  2018. 
 

 

 
 
   Assinatura do Arrematante 
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